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MUNICIPIO DE SUMARÉ
PUBLICAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE REUNIÃO EXTRAORDINARIA –
31/07/2024.

A Coordenadora do COMDEMA, Geovana Paulino Costa, dentro de suas
atribuições legais, vem por meio desta informar a data de realização da Reunião
Extrordinária, a ser realizada em 18/07/2024 de forma virtual através do aplicativo
Google Meet https://meet.google.com/wfw-mxuz-jdc, com início previsto para as
19:30hrs. 

Pauta: 1) Leitura e aprovação da ATA da última reunião, 2) Indicações de
membros para a Comissão para realização da Conferência Municipal do Meio
Ambiente, 3) Atualização das informações referente a alteração da Lei Municipal
nº 4859 de 01/10/2009, 4) Demais assuntos. A reunião será aberta ao público. O
munícipe que desejar ter a palavra nas reuniões ordinárias ou extraordinárias,
deverá se manifestar através das redes sociais ou através do envio de um e-mail ao
COMDEMA (sumare.comdema@gmail.com) em até 04 (quatro) horas antes do
início programado da reunião. Para se cadastrar e ter o direito a fala, o munícipe
deverá apresentar as seguintes informações: número do documento de identidade e
relatar o tema que será abordado. Para isso será disponibilizado um tempo de 5
(cinco) minutos para sua exposição e após se necessário 05 (cinco) minutos para
réplica.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

REVOGAÇÃO DE ATO

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município e Lei
Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei Municipal nº. 4997/10, artigo 3º;
Considerando os elementos constantes no PMS Nº 19534/2024

RESOLVE:

REVOGAR o Ato nº 31 SC de 10 de julho de 2024, no que tange à remoção do
servidor PEDRO ALVES DE SOUZA, matrícula n° 9216-1, titular do cargo
efetivo de Guarda Civil Municipal. (Em cumprimento a Lei nº 9504/1997 art 73,V)

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 310/24 LP
De 25 de julho de 2024          
         
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 23706/20

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ROSELI SOCORRO BORGES DE LIMA,
R.G. 23.766.365-X matrícula nº 9198, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias
em descanso a partir de 05 de agosto de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP

ATO nº. 311/24 LP
De 25 de julho de 2024                  
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 29227/22

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) TARCISIO BIONDO, R.G. 18673788 matrícula
nº 7476, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso retroativo a
partir de 20 de março de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento
oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 312/24 LP
De 25 de julho de 2024                 
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 4661/22

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARCOS OZIEL DOS SANTOS, R.G.  
29.389.391-3 matrícula nº 16389, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias
restantes em descanso retroativo a partir de 03 de junho de 2024.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 313/24 LP
De 25 de julho de 2024                  
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 19186/23

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) CRISLAINE GONCALVES AMARANTE DO
NASCIMENTO, R.G.  204481296 matrícula nº 3837, cumprir licença prêmio
sendo 120 (cento e vinte) dias em descanso a partir de 01 de agosto de 2024 e os 60
(sessenta ) dias restantes em momento oportuno. (processo referente ao 3º e 4º
período de licença prêmio)

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Secretária de Comunicação: Caroline Garbeline Dias



ATO nº. 314/24 LP
De 25 de julho de 2024                   
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 23022/20

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) KELLY CRISTINA SANTARELLI, R.G.  
40.125.741-1 matrícula nº 16324, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 05 de agosto de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 315/24 LP
De 25 de julho de 2024                  
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 2812/21

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ELIANE CRISTINA ALVES DOS SANTOS,
R.G.  30.964.832-4 matrícula nº 19108, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta)
dias em descanso a partir de 01 de agosto de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 316/24 LP
De 25 de julho de 2024                   
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 15052/21

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ANA PAULA LOURENCO, R.G.  43.018.622-
8 matrícula nº 17711, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a
partir de 01 de agosto de 2024 e os 47 (quarenta e sete) dias restantes em momento
oportuno (saldo reduzido em decorrência da falta greve)

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 317/24 LP
De 25 de julho de 2024                 
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 7785/21

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) JACQUELINE ALVES DE LIMA, R.G.
22.854.966-8 matrícula nº 14839, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 01 de agosto de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 318/24 LP
De 25 de julho de 2024          
         
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
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Considerando os elementos constantes no PMS nº 5005/21

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  GILMAR DOMINGOS DE OLIVEIRA, R.G.
16.570.135-3 matrícula nº 901400, cumprir licença prêmio sendo 60 (sessenta) dias
em descanso a partir de 06 de agosto de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 319/24 LP
De 25 de julho de 2024                   
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 984/21

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  MIRIAM CRISTINA CHAVES, R.G.
34.254.937-6 matrícula nº 14858, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 05 de agosto de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 320/24 LP
De 25 de julho de 2024                 
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 13918/22

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  MICHELE CRISTINA DOS SANTOS
CAVALCANTI, R.G. 40.132.907-0 matrícula nº 14820, cumprir licença prêmio
sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 05 de agosto de 2024 e os 30 (trinta)
dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 321/24 LP
De 25 de julho de 2024               
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 12209/22

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  GABRIEL DE ALMEIDA, R.G.  12.548.765-4
matrícula nº 17556, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a
partir de 01 de agosto de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento
oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------



ATO nº. 322/24 LP
De 25 de julho de 2024              
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 16820/22

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  NEUSA FATIMA DE SOUZA SILVA, R.G.
20.670.914-6 matrícula nº 16835, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 05 de agosto de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 323/24 LP
De 25 de julho de 2024                  
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 7710/22

RESOLVE: 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  MARIDEILE DE OLIVEIRA AZEVEDO
BRABO, R.G. 16.567.130-0 matrícula nº 17114, cumprir licença prêmio sendo 30
(trinta) dias restantes em descanso a partir de 05 de agosto de 2024.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 324/24 LP
De 25 de julho de 2024                   
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 30091/22

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)   JOSE UBIRATAN PEREIRA DA SILVA,
R.G. 17.245.013 matrícula nº 2363, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias
em descanso a partir de 01 de agosto de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 325/24 LP
De 25 de julho de 2024     
              
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 23874/22

RESOLVE: 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)   APARECIDA MARIA DOMINGUES DE
FARIA, R.G. 18.566.561-5 matrícula nº 17955, cumprir licença prêmio sendo 30
(trinta) dias em descanso a partir de 01 de agosto de 2024 e os 60 (sessenta) dias
restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 326/24 LP
De 25 de julho de 2024                  
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 31879/22

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)   AFONSO ROSSAFA, R.G. 12.344.591-7
matrícula nº 13730, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a
partir de 06 de agosto de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 327/24 LP
De 25 de julho de 2024                  
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 13864/23

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)   MARIANA PUCCI DE SOUZA, R.G.
34.122.517-4 matrícula nº 16859, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 05 de agosto de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 328/24 LP
De 25 de julho de 2024.  
RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal 5146/11;
 
Considerando os elementos constantes no PMS: 9705/23

RESOLVE:
Retificar ato nº 122/24 do (a) servidor (a)  RENATA ELIAS DA SILVA, matrícula
17844, para que onde constou “cumprir licença prêmio de 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 01 de abril de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em momento
oportuno, fique constando cumprir licença prêmio de 30 (trinta) dias em descanso a
partir de 01 de agosto de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em momento
oportuno”.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 329/24 LP
De 25 de julho de 2024              
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 32430/23

RESOLVE: 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  ROSELI SANTOS DE ALBUQUERQUE,
R.G. 172619075, matrícula nº 9142, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 05 de agosto de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 330/24 LP
De 25 de julho de 2024                
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 26250/23

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  ROBERTA FERNANDA PETOILHO, R.G.
33.070.155-1, matrícula nº 13365, cumprir licença prêmio sendo 90 (noventa) dias
em descanso a partir de 01 de agosto de 2024.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
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ATO nº. 331/24 LP
De 25 de julho de 2024                 
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 17840/24

RESOLVE: 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  CARLOS SOCRATES ABRAHAO, R.G.
38.594.328-3, matrícula nº 11420, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 01 de agosto de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 332/24 LP
De 25 de julho de 2024                   
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 7646/24

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  VANDA TITO DA SILVA, R.G. 22.228.634-9,
matrícula nº 15059, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a
partir de 05 de agosto de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento
oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 333/24 LP
De 25 de julho de 2024                  
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 20579/24

RESOLVE: 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  RENATA CRISTINA VICENTE, R.G.
28.862.932-2, matrícula nº 8515, cumprir licença prêmio sendo 60 (sessenta) dias em
descanso a partir de 05 de agosto de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 334/24 LP
De 25 de julho de 2024               
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 11696/22

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)   MARCELO NUNES DOS SANTOS, R.G.  
28.818.916-4, matrícula nº 18399, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 01 de agosto de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 335/24 LP
De 25 de julho de 2024               
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 16098/24

RESOLVE:
 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) CLAUDICEIA APARECIDA GRIZOTTO
CASAGRANDE, R.G.  23.004.808-0, matrícula nº 6689, cumprir licença prêmio
sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 01 de agosto de 2024 e os 60
(sessenta) dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 336/24 LP
De 25 de julho de 2024          
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 3568/24

RESOLVE: 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  JANETE MARIANO DE SOUZA, R.G.  
18.724.686-5, matrícula nº 17482, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 05 de agosto de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 337/24 LP
De 25 de julho de 2024                
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 12823/24

RESOLVE: 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA
SANTOS, R.G.  23.498.032-1, matrícula nº 18094, cumprir licença prêmio sendo 30
(trinta) dias em descanso a partir de 05 de agosto de 2024 e os 60 (sessenta) dias
restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 338/24 LP
De 25 de julho de 2024          
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 14593/24

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  ADRIANA APARECIDA VIRGULINO,
R.G.  25.553.320-2, matrícula nº 17118, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta)
dias em descanso a partir de 01 de agosto de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes
em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 339/24 LP
De 25 de julho de 2024                  
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 7355/19

RESOLVE: 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  JOELMA BUENO DAS NEVES MUNIZ,
R.G.  21.292.872-7, matrícula nº 18555, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta)
dias em descanso a partir de 01 de agosto de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
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ATO nº. 340/24 LP
De 25 de julho de 2024          
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 21/19

RESOLVE: 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  CELIA APARECIDA PERES DOS SANTOS,
R.G.  6.511.811-X, matrícula nº 18437, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta)
dias em descanso a partir de 01 de agosto de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 341/24 LP
De 25 de julho de 2024          
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 7082/19

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  GISELLE NEVES ROSENI, R.G. 39.139.263-
3, matrícula nº 20183, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias restantes em
descanso a partir de 01 de agosto de 2024

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 342/24 LP
De 25 de julho de 2024                  
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;     
Considerando os elementos constantes no PMS nº 22622/17

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  WILLIAM DA SILVA FERREIRA COSTA,
R.G. 44.758.381-5, matrícula nº 18020, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta)
dias restantes em descanso a partir de 01 de agosto de 2024.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 343/24 LP
De 25 de julho de 2024          
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 4289/20

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  LUIZ HENRIQUE DE CAMPOS, R.G.
14.287.818, matrícula nº 257, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 04 de agosto de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 344/24 LP
De 25 de julho de 2024          
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 6954/19

RESOLVE:
Autorizar o  (a)  servidor  (a)  Sr.  (a)   PATRICIA  SIMONE  CINTRA  SOARES
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NOGUEIRA, R.G. 28.513.148-5, matrícula nº 14898, cumprir licença prêmio
sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 05 de agosto de 2024 e os 30 (trinta)
dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 345/24 LP
De 25 de julho de 2024                  
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 24436/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  ALOISIO PEREIRA FERRO, R.G.
22.067.302-0, matrícula nº 18021, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias
restantes em descanso a partir de 01 de agosto de 2024.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 346/24 LP
De 25 de julho de 2024                  
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 4288/20

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  TEREZINHA LEOPOLDINA MARIANO
DE CAMPOS, R.G. 20.894.097, matrícula nº 13854, cumprir licença prêmio sendo
30 (trinta) dias em descanso a partir de 01 de agosto de 2024 e os 30 (trinta) dias
restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 347/24 LP
De 25 de julho de 2024                 
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 25457/15

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  MARLUCIA DOS SANTOS GONCALVES
VIEIRA, R.G. 21.694.702-9, matrícula nº 14815, cumprir licença prêmio sendo 30
(trinta) dias restantes em descanso a partir de 01 de agosto de 2024.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 348/24 LP
De 25 de julho de 2024                   
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 6013/19

RESOLVE: 

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  SONIA REGINA DE ANDRADE
FINHANA, R.G. 13.288.387-9, matrícula nº 11413, cumprir licença prêmio sendo
30 (trinta) dias em descanso a partir de 01 de agosto de 2024 e os 30 (trinta) dias
restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP



ATO nº. 349/24 LP
De 25 de julho de 2024          
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 4825/19

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  NELSON ARNEQUINI, R.G. 7674315,
matrícula nº 901299, cumprir licença prêmio sendo 45 (quarenta e cinco) dias
restantes em descanso a partir de 01 de agosto de 2024.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 350/24 LP
De 25 de julho de 2024          
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 727/18

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  SONIA ROCHA NASRAUI, R.G. 11913410,
matrícula nº 8030, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias restantes em
descanso a partir de 01 de agosto de 2024.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 351/24 LP
De 25 de julho de 2024          
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 6087/20

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  MARIA DOS ANJOS OLIVEIRA JORDÃO
VILELA, R.G. 19.496.727-X, matrícula nº 12991, cumprir licença prêmio sendo 45
(quarenta e cinco) dias em descanso a partir de 05 de agosto de 2024 e os 45
(quarenta e cinco) dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 352/24 LP
De 25 de julho de 2024                  
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 7570/17

RESOLVE: 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  ROSELAINE DE CARVALHO
GONÇALVES, R.G. 24.169.478-4, matrícula nº 17467, cumprir licença prêmio
sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 06 de agosto de 2024 e os 30 (trinta)
dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 353/24 LP
De 25 de julho de 2024          
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;   
Considerando os elementos constantes no PMS nº 6412/18

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  MARCIA BARBOSA LIMA, R.G. 21.291.159-

4, matrícula nº 18274, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a
partir de 05 de agosto de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento
oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 354/24 LP
De 25 de julho de 2024                  
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 6945/19

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  TELMA APARECIDA DOS SANTOS
SERRA, R.G. 27.459.323-3, matrícula nº 18703, cumprir licença prêmio sendo 30
(trinta) dias em descanso a partir de 05 de agosto de 2024 e os 30 (trinta) dias
restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, em
conformidade com o artigo 75, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos e artigo 9º, do Decreto Municipal, torna
público que este Fundo de Previdência realiza processo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO para: Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE SUMARÉ. Regime: Entrega TOTAL Tipo de Licitação: Menor
Valor por Item O termo de referência encontra-se disponível em: 

https://www.sumare.sp.gov.br/sumprev/licitacoes/licitacao-20243ddcd6f0e0777ed1c7f05a7cbe729d83.pdf 

Eventuais Interessados podem apresentar propostas de preço no prazo de 03 (três)
dias úteis, oportunidade em que o SUMPREV escolherá a mais vantajosa. As
propostas deverão ser encaminhadas ao Fundo de Previdência Social do Município
de Sumaré até 31 de julho de 2024, até as 17:00 horas, através do e�mail
compras.sumprev@sumare.sp.gov.br, conforme modelo de proposta anexo ao
termo de referência. Sumaré, 25 de julho de 2024. Maria Elisabete Antunes
Superintendente Previdenciária
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PORTARIA Nº 1104, DE 25 DE JULHO DE 2024.

Altera a Portaria nº 607, de 06 de maio de 2024 e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas
alterações posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.664, de 15 de fevereiro de 2023;

R E S O L V E:

Art. 1º -Alterar, a partir de 25 de julho de 2024, o cargo de provimento em
comissão que especifica a Portaria nº 607, de 06 de maio de 2024, de RONALDO
DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 32.224.015-3, para o cargo
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF. PMSC-09, subordinado à
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de
praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 25 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Semanário
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1105, DE 25 DE JULHO DE 2024.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas
alterações posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.664, de 15 de fevereiro de 2023;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOSÉ DANTAS DE OLIVEIRA, portador da Cédula de
Identidade RG nº 12.437.087-1, para o cargo de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF PMSC-
10, subordinado a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 25 de julho
de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do
órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 25 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Diário
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1106, DE 25 DE JULHO DE 2024.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá
outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas
alterações posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.664, de 15 de fevereiro de 2023;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARCIA VAZ DA SILVA VIEIRA, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 42.608.225-4, para o cargo de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF PMSC-
09, subordinada à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 25 de julho
de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do
órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 25 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Diário
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1107, DE 25 DE JULHO DE 2024.

Altera a Portaria nº 693, de 11 de agosto de 2023 e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;
Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas
alterações posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.664, de 15 de fevereiro de 2023;

R E S O L V E:
Art. 1º -Alterar, a partir de 25 de julho de 2024, o cargo em provimento em
comissão que especifica a Portaria nº 693, de 11 de agosto de 2023, de NAJARA
MAFUZ VISINTINI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 34.740.462-5,
para o cargo de ASSESSOR I, REF. PMSC-11, subordinada à Secretaria
Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de
praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 25 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Semanário
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1108, DE 25 DE JULHO DE 2024.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá
outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;
Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas
alterações posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.664, de 15 de fevereiro de 2023;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, GABRIELA CRISTINA CORREIA FERNANDES, portadora
da Cédula de Identidade RG nº 57.768.021-3, para o cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO I, REF PMSC-10, subordinada à Secretaria Municipal de
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, para prestar serviços junto à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 25 de julho de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do
órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 25 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Diário
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ


